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C O N V O C A Ç Ã O

O PROFESSOR NILTON DA SIVA BRANCO, DIRETOR DO CENTRO   DE 
CIÊNCIAS   FÍSICAS  E   MATEMÁTICAS   DA    UNIVERSIDADE   FEDERAL 
DE  SANTA  CATARINA,  no  uso  de  suas  atribuições,  RESOLVE :  

                                          
CONVOCAR os Senhores Conselheiros para a  5a reunião ordinária do Conselho da 

Unidade, a realizar-se no dia  15/06/2023 (quinta-feira), às 9h15min  no Auditório Faruk 
Nome do Departamento de Química, com a seguinte pauta:

ORDEM  DO  DIA:    

1) Proc. no 23080.026020/2023-68 – Homologação do ad referendum da solicitação do prof. 
Irlan  Von  Linsingen  para  participação  no  Programa  de  Serviço  voluntário  junto  ao 
Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação  Científica  e  Tecnológica.  Relator:  Cons. 
Raphael Falcão da Hora;

2) Proc.  n°  23080.029661/2023-74  -  Solicitação  do  prof.  Lucio  Sartori  Farenzena  de 
afastamento para realização de pós-doutorado na Pontifícia Universidade Católica do Rio 
de Janeiro. Relatora: Cons. Danielle Marranquiel Henriques.

3) Proc.  n°  23080.028404/2023-15  -  Solicitação  do  prof.  Germano  Heinzelmann  de 
afastamento  para  realização  de  pós-doutorado  na  Universidade  da  Califórnia.  Relator: 
Cons. Paulinho Demeneghi.

4) Proc.  n°  23080.028984/2023-41  -  Solicitação  do  prof.  Matheus  Cheque  Bortolan  de 
afastamento para realização de pós-doutorado na Universidade da Sevilha. Relator: Cons. 
Pedro de Souza Pereira.

5) Aprovação da consolidação do PAAD 2023.2 - Planos de Atividades do Departamento 
Matemática;

6) Processos de Progressão Funcional; 
7) Assuntos gerais.  
                                   

             Florianópolis, 12 de junho de 2023. 

Prof. Nilton da Silva Branco          
                                                                                                                                       Diretor do CFM/UFSC
                                                                                                                                       Portaria no 182/2020/GR

Regimento  Geral  da  Universidade  Federal  de  Santa  Catarina,  Art.  4º:  “O  comparecimento  às  reuniões  dos  Órgãos  
Deliberativos é  obrigatório  e  preferencial  em relação  a  qualquer  outra  atividade administrativa,  de  ensino,  pesquisa  ou 
extensão na Universidade”
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